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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
                                                              Procuradoria do Município
                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

PROJETO DE LEI   26/2018.
LEI Nº       /2018.
“Dispõe sobre revisão geral anual e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:
                
Art. 1º É o Prefeito Municipal autorizado a conceder, a título de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, para os servidores públicos municipais, a correção integral de todos os vencimentos pela variação anual do índice do IPCA, apurado de 30 de abril de 2018, resultando em 2,76% (dois vírgula setenta e seis por cento).                          
Art. 2º O percentual constante do artigo anterior não se aplica aos servidores que obtiveram, neste ano, o reajuste dos vencimentos com base no Salário Mínimo Nacional ou no Piso Salarial Profissional Nacional dos Servidores do Magistério Público.   
Parágrafo Único: Se os índices aplicados nos reajustes indicados no caput deste artigo tiverem sido inferiores ao índice previsto no artigo 1º desta Lei, os servidores em questão farão jus à diferença obtida entre os mesmos.                
                   
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de Maio de 2018.
                    
                                    Bicas,            de                        de 2018.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Ofício 81/PGM/2018                                                                            Bicas, 14 de Maio de 2018.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que concede a Revisão Geral Anual.
URGENTE!
Prezado Senhor 
 Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que concede a Revisão Geral Anual e dá outras providências, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.

Bicas, 14 de Maio de 2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
HONORIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  
 
 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 
 


Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral anual aos servidores públicos do Município de Bicas, e dá outras providências.



A finalidade deste projeto está em cumprir as disposições do inciso X do artigo 37 da Constituição da República, que garante ao servidor a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 
O percentual do reajuste será de 2,76% e é válido para apurar a revisão referente ao ano de 2018 e foi extraído da variação anual do índice do IPCA. 
Neste contexto, é importante observar que qualquer tentativa de burla desse critério significará grave insegurança, ocasionando em flagrante descumprimento ao dispositivo contido na Constituição da República (artigo 37, X).
A importância deste projeto é redobrada na medida em que visa garantir remuneração justa a todos os servidores do Município que ainda não foram contemplados com a atualização salarial.
 


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 



Desta forma, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 
 
  

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
